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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE PIRANGI

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3008/2020 DE 01 DE SETEMBRO DE 
2020

REVOGA A PORTARIA N° 3007/2020 
DE 28 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso 
IX, do Artigo 40, da Lei Orgânica do Município de Pirangi;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica revogada a partir do dia 01 de setembro 
de 2020 em todos os seus termos a Portaria n° 3007/2020, 
de 28 de agosto de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação,

Prefeitura Municipal de Pirangi, 01 de setembro de 
2020.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração

PORTARIA Nº 3009/2020, DE 02 DE SETEMBRO DE 
2020.

DISPÕE SOBRE A READAPTAÇÃO 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA 
SERVIDORA QUE MENCIONA

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso 
IX, do Artigo 40, da Lei Orgânica do Município de Pirangi;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Determina a READAPTAÇÃO, em caráter 
temporário, da servidora TERESA GALBEIRO, portadora 
da CTPS 0023367 – Série 00610 – SP., ocupante do cargo 
de Servente, do quadro de cargos de provimento efetivo 
da Administração Direta Municipal, lotada na área de 
Saúde, para efetuar atividades na função de recepcionista, 
na área de Saúde, com jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 02 de setembro de 2020 à 01 de 
março de 2021 quando será submetida a nova avaliação 
para verificar a possibilidade de prorrogação ou retorno.

Artigo 2º - Durante este período a servidora estará 
proibida de exercer atividades de faxinas.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor á partir da 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 02 de seteembro de 
2020.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data da sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração

PORTARIA Nº 3010/2020, DE 02 DE SETEMBRO DE 
2020.

DISPÕE SOBRE A READAPTAÇÃO 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA 
SERVIDORA QUE MENCIONA

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso 
IX, do Artigo 40, da Lei Orgânica do Município de Pirangi;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Determina a READAPTAÇÃO, em caráter 
temporário, da servidora MARIA ELISA DE SOUZA 
BERNARDES, portadora da CTPS 0073067 - Série 
00279 SP., ocupante do cargo de Servente, do quadro 
de cargos de provimento efetivo da Administração Direta 
Municipal, lotada no Setor de Manutenção dos Serviços 
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de Acolhimento de Menores, para efetuar atividades na 
função de Merendeira, junto a este setor, com jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, no período de:- 02 de 
setembro de 2020 a 01 de março de 2021; quando será 
submetida a nova avaliação para verificar a possibilidade 
de prorrogação ou retorno.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor á partir da 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 02 de setembro de 
2020.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração

PORTARIA Nº 3011/2020, DE 02 DE SETEMBRO DE 
2020.

DISPÕE SOBRE A READAPTAÇÃO 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA 
SERVIDORA QUE MENCIONA

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso 
IX, do Artigo 40, da Lei Orgânica do Município de Pirangi;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Determina a READAPTAÇÃO, em caráter 
temporário, da servidora RITA DE CASSIA MANTOVANI 
ROMERA, portadora da CTPS 13449 Série 00212 SP., 
ocupante do cargo de Servente, do quadro de cargos de 
provimento efetivo da Administração Direta Municipal, 
lotada no Setor de Merenda Escolar - Administrativo, para 
efetuar atividades na função de Recepcionista, no Setor de 
Fundo Municipal de Saúde, com jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais, no período de 02 de setembro de 2020 
a 01 de março de 2021; quando será submetida a nova 
avaliação para verificar a possibilidade de prorrogação ou 
retorno.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor á partir da 
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 02 de setembro de 
2020.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração

PORTARIA Nº 3012/20 DE 02 DE SETEMBRO DE 
2020.

DISPÕE SOBRE O RETORNO AO 
TRABALHO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso 
IX, do Artigo 40, da Lei Orgânica do Município de Pirangi;

Considerando que o transporte de alunos da rede 
muicipal encontra-se paralisado em decorrência do 
COVID 19, sem data para o retorno;

Considerando que os servidores municipais que atuam 
no transporte de alunos encontra-se afastados de suas 
funções e suas horas de trabalho não realizadas foram 
encaminhadas para o banco de horas;

Considerando ainda a dificuldade que o Município 
encontra-se para manter a fiscalização das atividades 
comerciais no Município em decorrência da Pandemia;

R E S O L V E:

Artigo 1º - A partir de 03 de Setembro de 2020, 
fica determinado o retorno das atividades laborais 
dos servidores municipais ARTHUR ANTONIO DE 
SOUZA, portador da CTPS 0069109 - Série 00162–SP; 
FRANCIELE DE CAMPOS CAROZIO, portadora da 
CTPS 0000408 - Série 00379-SP; MARIA APARECIDA 
MELO, portadora da CTPS 0074917- Série 00027 – MG; 
e VALDIVINA HILDA CAETANO DA SILVA, portadora 
da CTPS 0045795 - Série 00212 – SP, lotados no cargo 
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de Monitor de Transporte Escolar para exercerem 
temporariamente as funções de fiscais junto ao Setor 
Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogando-se os itens X, AA, BB, 
DD, do Artigo 1º da Portaria nº 2972/2020, de 15 de junho 
de 2020.

Pirangi, 02 de setembro de 2020.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração
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MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579
45343969/0001-01
MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI

Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais

Notificação dando a conhecer o recebimento de recursos federais

Para os fins do disposto no artigo 2º da Lei nº 9.452/97, comunicamos que a prefeitura recebeu do 
Governo Federal os recursos a seguir especificados:

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

21/08/2020

BANCO DO BRASIL S.A. 1718.99.1.1.0AUXÍLIO FINANCEIRO P/ MINIMIZAR PERDAS DO FPM 12.150,97
12.150,97TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

25/08/2020

BANCO DO BRASIL S.A. 1718.02.6.1.0COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP-PRINCIPA 13.392,36
13.392,36TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

28/08/2020

BANCO DO BRASIL S.A. 1718.01.2.1.0COTA-PARTE FUNDO PARTIC. DOS MUNIC.-COTA MENSAL-PRINCIP 262.559,67
262.559,67TOTAL DOS RECURSOS

PIRANGI , SP , 02 de setembro de 2020

R e c i b o.
Em, ____/ ____/ ________

Prefeito Municipal

288.103,00TOTAL GERAL DOS RECURSOS
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